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18.9. A exclusão do Candidato, prevista nos subitens 18.7 e 18.8, permitirá à
Universidade Federal Fluminense convocar para a respectiva vaga Candidato homologado
no mesmo tipo de vaga do mesmo cargo/área do respectivo Município, respeitada a
rigorosa ordem de classificação.

18.9.1. Caso não haja Candidato homologado no mesmo tipo de vaga do
mesmo cargo/área do respectivo Município para provimento da vaga não ocupada por
Candidato excluído, na forma do disposto nos subitens 18.7 e 18.8, será convocado
Candidato de outro tipo de vaga do mesmo cargo/área do respectivo Município,
respeitados os critérios de alternância e proporcionalidade, de que tratam o artigo 4º da
Lei nº 12.990/2014 e o § 1º do artigo 8º do Decreto nº 9.508/2018.

18.9.2. Caso não haja Candidato homologado no mesmo Município para
provimento da vaga não ocupada por Candidato excluído, na forma do disposto nos
subitens 18.7 e 18.8, poder-se-á convocar Candidatos constantes da lista de homologados
de outros Municípios.

18.9.2.1. A convocação de que trata o subitem 18.9.2 ocorrerá em rigorosa
observância à Nota Final obtida no Concurso Público, respeitando-se sempre a mais alta,
independentemente do Município a que concorreu o Candidato, considerados, ainda, os
critérios de alternância e proporcionalidade, de que tratam o artigo 4º da Lei nº
12.990/2014 e o § 1º do artigo 8º do Decreto nº 9.508/2018.

18.9.2.1.1. Na necessidade de desempate, aplicar-se-á o procedimento
definido nos subitens 9.3.3.1 e 9.3.3.1.2 deste Edital.

18.9.3. No caso de não haver interesse por parte do Candidato convocado na
forma do disposto no subitem 18.9.2, o mesmo deverá formalizar em até 5 (cinco) dias
úteis a desistência da vaga, por meio de declaração devidamente assinada, com firma
reconhecida por autenticidade, a ser entregue pessoalmente na Coordenação de Pessoal
Técnico-Administrativo da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas da Universidade Federal
Fluminense, cujo endereço encontra-se disposto no subitem 1.3 do presente Edital, ou via
Sedex.

18.9.4. A entrega da declaração de que trata o subitem 18.9.3 é condição para
que o Candidato convocado na forma do disposto no subitem 18.9.2 tenha garantida sua
permanência na lista de homologados do Município a que concorreu.

18.9.5. O Candidato que não entregar a declaração, de que trata o subitem
18.9.3, no prazo estipulado no mesmo subitem, será excluído do Concurso Público, por
ato da Coordenação de Pessoal Técnico-Administrativo da Pró-Reitoria de Gestão de
Pessoas da Universidade Federal Fluminense, não fazendo jus ao provimento da vaga no
cargo/área a que concorreu.

18.9.6. Caso o Candidato aceite a lotação em Município distinto ao que
concorreu, se incurso na convocação de que trata o subitem 18.9.2, o mesmo deverá
preencher e assinar Termo de Ciência e Aceite de alteração de Município de lotação,
aplicando-se ao Candidato todas as prerrogativas dispostas no presente edital,
considerando-se o novo Município de opção.

18.10. A Universidade Federal Fluminense se reserva o direito de promover as
alterações que se fizerem necessárias, em qualquer fase do Concurso Público, ou
posterior a este, em razão de atos não previstos ou imprevisíveis.

18.11. Toda menção a horário neste Edital terá como referência a hora oficial
de Brasília/DF.

18.12. O presente Edital poderá ser cancelado ou alterado, em parte ou no
todo, a qualquer tempo, desde que motivos supervenientes assim o determinem, sem
que isso venha a gerar, direitos ou obrigações em relação aos interessados, excetuando-
se a devolução da taxa de inscrição aos Candidatos no caso de cancelamento do
Concurso Público.

18.13. Os casos omissos e situações não previstas neste Edital serão avaliados
pela COSEAC e pela CPTA.

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO

EDITAL Nº. 217/2018

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR SUBSTITUTO

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, torna
público que estarão abertas as inscrições no Processo Seletivo Simplificado para contratação
de Professor Substituto, nas áreas especificadas no Anexo I. A Seleção será realizada de
acordo com a Lei nº. 8.745 de 09/12/93, alterada pela Lei nº. 9.849 de 26/10/99, Lei nº 12.425
de 17/06/11, Decreto nº 7.485 de 18/05/2011, Orientação Normativa SRH/MP nº 05, de
28/10/2009 e Resolução CEP/UFF nº 264/2015, de 17/06/2015.

1. Do requerimento de inscrição on line.
Poderão inscrever-se no Processo Seletivo cidadãos brasileiros ou estrangeiros

detentores do título acadêmico especificado no anexo I. Os candidatos deverão ingressar no
endereço https://app.uff.br/cpd para cadastrar-se no Sistema de Gerenciamento de
Concursos. Concluído o cadastramento, o candidato deverá fazer o login mediante
informação do CPF e da senha pessoal indicada no cadastro. Após ingressar no sistema, o
candidato deverá requerer sua inscrição por meio do link "requerimento de inscrição",
seguindo as etapas do formulário. O pedido de inscrição deverá ser realizado das 12 horas do
1º dia até às 24 horas do último dia do período de inscrição, conforme Anexo I.

2. Dos valores das taxas de inscrição.
2.1- Professor Auxiliar 20h e 40h: R$ 50,00;
2.2- Professor Assistente 20h e 40h: R$ 60,00;
2.3- Professor Adjunto 20h e 40h: R$ 70,00.
2.4- O valor recolhido não será restituído sob nenhuma hipótese, salvo em caso

de cancelamento da seleção simplificação.
3. Da documentação.
O requerimento de inscrição exige a remessa de cópia digitalizada do

comprovante da titulação exigida, conforme especificação no anexo I e cópia do curriculum
vitae. No caso de candidato estrangeiro é obrigatório o encaminhamento de cópia digitalizada
do visto permanente ou visto temporário de trabalho.

4. Da realização do Processo Seletivo.
4.1-O Processo Seletivo será realizado nos dias e locais relacionados nos Anexos I

e II, e compreenderá nos seguintes tipos de avaliação, todos com notas de 0 (zero ) a 10 ( dez
).:

a) Prova de conteúdo escrita (eliminatória);
b) avaliação do Curriculum Vitae;
c) prova didática.
4.1.1 A prova de conteúdo poderá ser escrita ou escrita e prática (ver anexo I), de

acordo com a determinação do departamento pertinente.
4.2- Após a realização da prova escrita, de caráter eliminatório, ou em momento

determinado pelo cronograma do processo seletivo, os candidatos aprovados, deverão
apresentar, em via única, cópia de comprovantes das atividades declaradas no Curriculum
Vitae, na mesma ordem que mencionados, assim como cópia das titulações exigidas neste
edital.

4.3- A prova didática constará de uma aula de 50 (cinquenta) minutos e versará
sobre um dos pontos da relação entregue aos candidatos inscritos e sorteado na presença de
todos os candidatos conforme cronograma fornecido pelo Departamento.

4.4- A prova didática terá como objetivo aferir a capacidade do candidato em
relação aos procedimentos didáticos, ao domínio e conhecimento do assunto abordado e às
condições para o desempenho de atividades docentes.

4.5- A nota referente ao julgamento do "Curriculum Vitae" corresponderá à média
ponderada das notas conferidas por cada examinador a cada um dos seguintes grupos:

GRUPO I - Avaliação da titulação dos candidatos nos graus de Doutorado, de Livre-
docência, de Mestrado, de Especialização, de Aperfeiçoamento, de Atualização ou de estudos
equivalentes;

GRUPO II - Exercício de atividades do magistério sobretudo superior, em nível de
graduação e pós-graduação, considerando como fatores para atribuição dos pontos o tempo
de exercício e as contribuições ao desenvolvimento do ensino;

GRUPO III - Exercício de Atividades profissionais não docentes, desde que
relacionadas à área específica do concurso;

GRUPO IV - Produção acadêmica de natureza intelectual, científica, artística,
cultural ou técnica, relacionada à área de conhecimento do concurso.

Parágrafo único - Cada GRUPO receberá nota de 0 ( zero ) a 10 ( dez ), com pesos
estabelecidos no Anexo I.

4.6- É facultado ao candidato solicitar vista da prova escrita, bem como interpor
recurso administrativo, devidamente fundamentado, visando revisão das notas a ele
atribuídas.

4.7- Será considerado habilitado no Processo Seletivo, o candidato que obtiver
Média Final igual ou superior a 7,0 (sete).

5. Da remuneração.
5.1- O Professor Substituto será contratado nos termos a Lei 8.745/93 e perceberá

remuneração conforme os valores a seguir de acordo com a classe e carga horária disposta no
anexo I:

5.1.1- Auxiliar - I - 20 h - R$ 2.236,31
5.1.2- Auxiliar - I - 40 h - R$ 3.121,31
5.1.3- Assistente A - I - 20 h - R$ 2.778,27
5.1.4- Assistente A - I - 40 h - R$ 4.272,99
5.1.5- Adjunto A - I -20 h - R$ 3.449,83
5.1.6- Adjunto I - 40 h - R$ 5.786,68
5.1.7- Auxílio Alimentação: R$ 458,00 de acordo com a carga horária.
6. Das Disposições Gerais:
6.1- No ato da inscrição o candidato subscreverá declaração de ciência dos termos

do Edital.
6.2- No dia da prova, o candidato deverá se apresentar com o documento oficial

de identificação.
6.3- O processo seletivo não se constitui concurso para a Carreira do Magistério

Superior.
6.4- Condicionado à formal comprovação de compatibilidade de horários,

poderão ser contratados servidores da administração Direta ou Indireta da União, Estado,
Município, Distrito Federal, exceto os ocupantes de cargo efetivo, integrante das carreiras de
magistério de que tratam as Leis nº. 7.596/87 e nº. 12.772/12.

6.5- O contrato de Professor Substituto observará o prazo máximo de até 12
(doze) meses, podendo ser prorrogado por até igual prazo, conforme vaga disponibilizada
para a realização do certame.

6.6- O professor contratado não poderá ser novamente contratado antes de
decorridos 24 (vinte e quatro) meses do encerramento do último contrato, nos termos da Lei
nº 8.745 de 1993.

6.7 - O candidato aprovado terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da
convocação por correio eletrônico, para se apresentar ao Departamento de Administração de
Pessoal para realização de exames médicos, entrega de documentos e assinatura de
contrato.

6.8- Os candidatos aprovados poderão ser contratados durante o período de
vigência da seleção.

6.9- O presente edital poderá ser cancelado ou alterado, em parte ou no todo, a
qualquer tempo, desde que motivos supervenientes assim o determinem, sem que isto venha
a gerar direitos ou obrigações em relação aos interessados.

6.10- O prazo de validade do presente processo seletivo será de 02 (dois) anos,
não podendo ser prorrogado.

6.11- Os Casos omissos serão resolvidos pelo Magnífico Reitor.
6.12- Este Edital e seus respectivos anexos se encontram no endereço

https://app.uff.br/cpd.

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO

ANEXO I

1 - Departamento de Psicologia de Campos (CPS)
Área de Concentração: Análise Institucional, Psicologia Contemporânea e Ét i c a

Profissional
Processo nº.: 23069.050178/2018-40
Número de Vagas: 01 (uma).
Tipo de Contrato: Substituto
Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais.
Classe: Assistente A.
Titulação exigida para a classe:
- Graduação: Psicologia.
-Mestrado: Psicologia, Educação, Sociologia, Antropologia, Direito, ou qualquer

outra área da Psicologia, da Educação, da Sociologia, da Antropologia ou do Direito, Saúde
Coletiva, Políticas Públicas, Política Social ou Cognição e Linguagem.

Tipo de seleção e respectivos pesos:
a) prova escrita - peso 4 (quatro);
b) prova didática - peso 4 (quatro)
c) avaliação do Curriculum Vitae - peso 2 (dois);
Grupo I - peso - 3 (três)
Grupo II - peso - 3 (três)
Grupo III - peso - 1 (um)
Grupo IV - peso - 3 (três)
Período de Inscrição: 13/11/2018 a 22/11/2018.
Cronograma da Seleção:
1º dia (03/12/2018) - segunda-feira. 08:00 horas - Instalação da Banca,

Identificação dos Candidatos, Entrega do Cronograma e Lista de Pontos e Sorteio do Ponto da
Prova Escrita. 08:30 horas - Início da Prova Escrita. 14:00 horas em diante: Atividade da Banca:
Correção das Provas Escritas. 2º dia (04/12/2018) - terça-feira. 08:30 horas - Divulgação do
Resultado da Prova Escrita, Entrega dos Comprovantes do Currículo e Sorteio do Ponto da
Prova Didática. 09:30 horas em diante - Atividade da Banca: Análise dos Currículos. 3º dia
(05/12/2018) - quarta-feira - 08:00 horas - Sorteio da Ordem de Apresentação da Prova
Didática. 08:30 horas - Início da Prova Didática. 18:00 horas - Divulgação do Resultado Final.

ANEXO II - ENDEREÇO

1 - Departamento de Psicologia de Campos (CPS)
Endereço: Rua José do Patrocínio, 59/71 - Centro - Campos dos Goytacazes - RJ -

Tel.: (22) 2722-0622. E-mail: cps@vm.uff.br

EDITAL Nº 218/2018

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR SUBSTITUTO

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições,
torna público que estarão abertas as inscrições no Processo Seletivo Simplificado para
contratação de Professor Substituto, nas áreas especificadas no Anexo I. A Seleção será
realizada de acordo com a Lei nº. 8.745 de 09/12/93, alterada pela Lei nº. 9.849 de
26/10/99, Lei nº 12.425 de 17/06/11, Decreto nº 7.485 de 18/05/2011, Orientação
Normativa SRH/MP nº 05, de 28/10/2009 e Resolução CEP/UFF nº 264/2015, de
17/06/2015.

1. Do requerimento de inscrição on line.
Poderão inscrever-se no Processo Seletivo cidadãos brasileiros ou

estrangeiros detentores do título acadêmico especificado no anexo I. Os candidatos
deverão ingressar no endereço https://app.uff.br/cpd para cadastrar-se no Sistema de
Gerenciamento de Concursos. Concluído o cadastramento, o candidato deverá fazer o
login mediante informação do CPF e da senha pessoal indicada no cadastro. Após
ingressar no sistema, o candidato deverá requerer sua inscrição por meio do link
"requerimento de inscrição", seguindo as etapas do formulário. O pedido de inscrição
deverá ser realizado das 12 horas do 1º dia até às 24 horas do último dia do período
de inscrição, conforme Anexo I.

2. Dos valores das taxas de inscrição.
2.1- Professor Auxiliar 20h e 40h: R$ 50,00;
2.2- Professor Assistente 20h e 40h: R$ 60,00;
2.3- Professor Adjunto 20h e 40h: R$ 70,00.
2.4- O valor recolhido não será restituído sob nenhuma hipótese, salvo em

caso de cancelamento da seleção simplificação.

EDITAL Nº 218/2018

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR SUBSTITUTO
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3. Da documentação.
O requerimento de inscrição exige a remessa de cópia digitalizada do

comprovante da titulação exigida, conforme especificação no anexo I e cópia do
curriculum vitae. No caso de candidato estrangeiro é obrigatório o encaminhamento de
cópia digitalizada do visto permanente ou visto temporário de trabalho.

4. Da realização do Processo Seletivo.
4.1-O Processo Seletivo será realizado nos dias e locais relacionados nos

Anexos I e II, e compreenderá nos seguintes tipos de avaliação, todos com notas de
0 (zero ) a 10 ( dez ).:

a) Prova de conteúdo escrita (eliminatória);
b) avaliação do Curriculum Vitae;
c) prova didática.
4.1.1 A prova de conteúdo poderá ser escrita ou escrita e prática (ver anexo

I), de acordo com a determinação do departamento pertinente.
4.2- Após a realização da prova escrita, de caráter eliminatório, ou em

momento determinado pelo cronograma do processo seletivo, os candidatos aprovados,
deverão apresentar, em via única, cópia de comprovantes das atividades declaradas no
Curriculum Vitae, na mesma ordem que mencionados, assim como cópia das titulações
exigidas neste edital.

4.3- A prova didática constará de uma aula de 50 (cinquenta) minutos e
versará sobre um dos pontos da relação entregue aos candidatos inscritos e sorteado
na presença de todos os candidatos conforme cronograma fornecido pelo
Departamento.

4.4- A prova didática terá como objetivo aferir a capacidade do candidato
em relação aos procedimentos didáticos, ao domínio e conhecimento do assunto
abordado e às condições para o desempenho de atividades docentes.

4.5- A nota referente ao julgamento do "Curriculum Vitae" corresponderá à
média ponderada das notas conferidas por cada examinador a cada um dos seguintes
grupos:

GRUPO I - Avaliação da titulação dos candidatos nos graus de Doutorado, de
Livre-docência, de Mestrado, de Especialização, de Aperfeiçoamento, de Atualização ou
de estudos equivalentes;

GRUPO II - Exercício de atividades do magistério sobretudo superior, em
nível de graduação e pós-graduação, considerando como fatores para atribuição dos
pontos o tempo de exercício e as contribuições ao desenvolvimento do ensino;

GRUPO III - Exercício de Atividades profissionais não docentes, desde que
relacionadas à área específica do concurso;

GRUPO IV - Produção acadêmica de natureza intelectual, científica, artística,
cultural ou técnica, relacionada à área de conhecimento do concurso.

Parágrafo único - Cada GRUPO receberá nota de 0 ( zero ) a 10 ( dez ), com
pesos estabelecidos no Anexo I.

4.6- É facultado ao candidato solicitar vista da prova escrita, bem como
interpor recurso administrativo, devidamente fundamentado, visando revisão das notas
a ele atribuídas.

4.7- Será considerado habilitado no Processo Seletivo, o candidato que
obtiver Média Final igual ou superior a 7,0 (sete).

5. Da remuneração.
5.1- O Professor Substituto será contratado nos termos a Lei 8.745/93 e

perceberá remuneração conforme os valores a seguir de acordo com a classe e carga
horária disposta no anexo I:

5.1.1- Auxiliar - I - 20 h - R$ 2.236,31
5.1.2- Auxiliar - I - 40 h - R$ 3.121,31
5.1.3- Assistente A - I - 20 h - R$ 2.778,27
5.1.4- Assistente A - I - 40 h - R$ 4.272,99
5.1.5- Adjunto A - I -20 h - R$ 3.449,83
5.1.6- Adjunto I - 40 h - R$ 5.786,68
5.1.7- Auxílio Alimentação: R$ 458,00 de acordo com a carga horária.
6. Das Disposições Gerais:
6.1- No ato da inscrição o candidato subscreverá declaração de ciência dos

termos do Edital.
6.2- No dia da prova, o candidato deverá se apresentar com o documento

oficial de identificação.
6.3- O processo seletivo não se constitui concurso para a Carreira do

Magistério Superior.
6.4- Condicionado à formal comprovação de compatibilidade de horários,

poderão ser contratados servidores da administração Direta ou Indireta da União,
Estado, Município, Distrito Federal, exceto os ocupantes de cargo efetivo, integrante
das carreiras de magistério de que tratam as Leis nº. 7.596/87 e nº. 12.772/12.

6.5- O contrato de Professor Substituto observará o prazo máximo de até
12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por até igual prazo, conforme vaga
disponibilizada para a realização do certame.

6.6- O professor contratado não poderá ser novamente contratado antes de
decorridos 24 (vinte e quatro) meses do encerramento do último contrato, nos termos
da Lei nº 8.745 de 1993.

6.7 - O candidato aprovado terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias
contados da convocação por correio eletrônico, para se apresentar ao Departamento
de Administração de Pessoal para realização de exames médicos, entrega de
documentos e assinatura de contrato.

6.8- Os candidatos aprovados poderão ser contratados durante o período de
vigência da seleção.

6.9- O presente edital poderá ser cancelado ou alterado, em parte ou no
todo, a qualquer tempo, desde que motivos supervenientes assim o determinem, sem
que isto venha a gerar direitos ou obrigações em relação aos interessados.

6.10- O prazo de validade do presente processo seletivo será de 02 (dois)
anos, não podendo ser prorrogado.

6.11- Os Casos omissos serão resolvidos pelo Magnífico Reitor.
6.12- Este Edital e seus respectivos anexos se encontram no endereço

https://app.uff.br/cpd.

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO

ANEXO I

1 - Departamento de Direito Privado (SDV)
Área de Concentração: Direito Privado
Processo nº.: 23069.050151/2018-57
Número de Vagas: 01 (uma).
Tipo de Contrato: Substituto
Regime de Trabalho: 20 (vinte) horas semanais.
Classe: Assistente A.
Titulação exigida para a classe:
- Graduação: Direito.
-Mestrado: Direito.
Tipo de seleção e respectivos pesos:
a) prova escrita - peso 2 (dois);
b) prova didática - peso 4 (quatro)
c) avaliação do Curriculum Vitae - peso 1 (um);
Grupo I - peso - 4 (quatro)
Grupo II - peso - 4 (quatro)
Grupo III - peso - 4 (quatro)
Grupo IV - peso - 4 (quatro)
Período de Inscrição: 19/11/2018 a 29/11/2018.
Cronograma da Seleção:
10/12/18 - 09h - Inicio das atividades e entrega do calendário com a lista

dos 10 pontos da seleção; 9:30 h - Sorteio do ponto da prova escrita:; 10h - Sorteio
do ponto da prova didática e Início da prova escrita; - 13h - Término da prova escrita;-
20h - Horário limite para divulgação das notas da prova escrita no mural da Secretaria

dos Departamentos e logo após, divulgação através de e-mails dos candidatos .

11/12/18 - 09h - Entrega do barema dos títulos, currículo Lattes e documentos

comprobatórios; - 09:45h - Sorteio da ordem de apresentação da prova didática. 10h

- Início das provas didáticas. 14/12/18 - 18h - Prazo limite para divulgação do resultado

final do processo seletivo simplificado. OBS: A divulgação do resultado final será feita

com o lançamento das notas no sistema CPD/UFF e, logo após, com a fixação dos

resultados no mural da Secretaria dos Departamentos. Em seguida será enviado e-mail

aos candidatos com o resultado final.

ANEXO II - ENDEREÇO

1 - Departamento de Direito Privado (SDV)

Endereço: Rua Presidente Pedreira, 62 - Ingá - Niterói - RJ - Tel.: (21) 2629-

9640. E-mail: sdv.id.uff@gmail.com

EDITAL
RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 215/2018

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições,
retifica o Edital de Abertura de Seleção Simplificada publicado no D.O.U. nº 214 de 07 de
novembro de 2018 - Seção 3 - página 72.

Incluir:
2.5- Da isenção da taxa de inscrição
2.5.1- A isenção de taxa de inscrição é possibilitada ao candidato que estiver

inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, e for
membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135 de 26/06/2007.

2.5.2- O candidato deverá preencher o Formulário de Solicitação de Isenção de
Taxa de Inscrição, solicitado na Coordenação de Pessoal Docente por e-mail
(suporte.cpd.uff@gmail.com), anexando os seguintes documentos:

a) Cópia do documento de inscrição com o Número de Identificação Social -
NIS, atribuído pelo CadÚnico;

b) declaração de que é membro de família de baixa renda.
2.5.3- A solicitação deverá ser enviada para o e-mail dgl.cpd.uff@gmail.com, até

o quinto dia do período de inscrições, para análise.
2.5.4- A Coordenação de Pessoal Docente - CPD divulgará em até dois dias úteis

após a entrega do Formulário de Solicitação de Isenção de Taxa de Inscrição, no endereço
https://app.uff.br/cpd, em "Últimos Comunicados", a relação dos candidatos cujas
solicitações de isenção de taxa tiverem sido deferidas.

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANTÔNIO PEDRO

R E T I F I C AÇ ÃO

No Extrato de Termo Aditivo Nº 1/2018 publicado no D.O. de 09/11/2018 ,
Seção 3, pág. 65. Onde se lê: Valor R$ 59.912,88 Leia-se : Valor R$ 56.912,88

(SICON - 12/11/2018) 153057-15227-2018NE800326

DIRETORIA GERAL
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO DA DIRETORIA
ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO DE COMPRAS Nº 21/2018
Processo 23069.077376/2018-51. Contratada Instituto de Pesquisas Energéticas e
Nucleares-IPEN, CNPJ: 00.402.552/0005-50 Contratante Hospital Universitário Antônio
Pedro, CNPJ:28.523.215/0003-78. Objeto: Fornecimento de Radioelementos. Valor: R$
425.914,60.Vig.: 18/09/2018 a 17/09/2019.Datade Assinatura: 18/09/2018.

PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO
COORDENAÇÃO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 68/2018 - UASG 150123

Nº Processo: 23069011935201860.
DISPENSA Nº 69/2018. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE -.CNPJ
Contratado: 03438229000109. Contratado : FUNDACAO EUCLIDES DA CUNHA DE -APOIO
INSTITUCIONAL A UFF. Objeto: Apoio ao Projeto de Ensino MBA Gestão Estratégica da
Produção e Manutenção 2º sem de 2018.Custo operacional R$61.200,00. Coordenador
Carlos Francisco S.Gomes SIAPE 1808781 Fiscal Gilson B.A.Lima SIAPE 03083489.
Fundamento Legal: § 2ºART.54 da Lei8666/93 . Vigência: 12/11/2018 a 28/02/2021. Valor
Total: R$612.000,00. Fonte: 8250158164 - 2018NE800259. Data de Assinatura:
12/11/2018.

(SICON - 12/11/2018) 150123-15227-2018NE000002

EXTRATO DE CONTRATO Nº 70/2018 - UASG 150123

Nº Processo: 23069007784201845.
DISPENSA Nº 71/2018. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE -.CNPJ
Contratado: 03438229000109. Contratado : FUNDACAO EUCLIDES DA CUNHA DE -APOIO
INSTITUCIONAL A UFF. Objeto: Apoio ao Projeto Serviços de Diagnóstico de Microplasmose
na UFF pelo Nudmic. Custo Operacional R$14.400,00. Coordenador Elmiro Rosendo do
Nascimento SIAPE 1051582 Fiscal Drausio de Paiva Ferreira SIAPE 03088022. Fundamento
Legal: §2º art 54 da lei 8666/93 . Vigência: 12/11/2018 a 30/09/2020. Valor Total:
R$144.000,00. Fonte: 8250158441 - 2018NE800238. Data de Assinatura: 12/11/2018.

(SICON - 12/11/2018) 150123-15227-2018NE000002

EXTRATO DE CONTRATO Nº 75/2018 - UASG 150123

Nº Processo: 23069031134201811.
DISPENSA Nº 72/2018. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE -.CNPJ
Contratado: 03438229000109. Contratado : FUNDACAO EUCLIDES DA CUNHA DE -APOIO
INSTITUCIONAL A UFF. Objeto: Apoio ao Projeto Especialização em Cardiologia 2019 .Custo
operacional R$31.800,00. Coordenador Eduardo Nani Silva SIAPE 3105601 Fiscal Wolney de
Andrade Matins SIAPE 1758474. Fundamento Legal: §2ºart.54 da lei 8666/93 . Vigência:
01/02/2019 a 31/12/2020. Valor Total: R$318.000,00. Fonte: 8250158155 - 2018NE800248.
Data de Assinatura: 12/11/2018.

(SICON - 12/11/2018) 150123-15202-2018NE000002

EXTRATO DE CONTRATO Nº 76/2018 - UASG 150123

Nº Processo: 23069012026201849.
DISPENSA Nº 76/2018. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE -.CNPJ
Contratado: 03438229000109. Contratado : FUNDACAO EUCLIDES DA CUNHA DE -APOIO
INSTITUCIONAL A UFF. Objeto: Apoio ao Projeto Especialização em Engenharia de
Segurança do Trabalho -2º sem.2018 -Niteroi. Custo Operacional R$67.200,00.


